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RAMPA DEF.

LIMITE TERRENO ORIGINAL

TAXA DE OCUPAÇÃO
A=1.771,55m²
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DISPOSITIVO LUMINOSO DE ALERTA
E PLACA "CUIDADO PEDESTRES"D ISPOSITIVO LUMINOSO DE ALERTA

E PLACA "CUIDADO PEDESTRES"

GUIA REBAIXADA
AT DECRETO 59.671/20

GUIA REBAIXADA
AT DECRETO 59.671/20
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JARDIM SOBRE LAJE
A=27,08m²

ÁREA PERMEÁVEL
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ÁREA PERMEÁVEL
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RESERVATÓRIO DE
ESCOAMENTO
SUPERFICIAL 1

VOLUME= 38.700L

ACOMODAÇÃO i= 3,40%
 c=9,11m h=0,31m

RAMPA DE VEÍCULOS
 VAI PARA AVENIDA AÇOCE
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RESERVATÓRIO DE
APROVEITAMENTO
VOLUME= 36.900L

i= 20%
c=0,73mi= 20%

c=0,73m

i =  ~1,9%

01 - ÁREA DE ACUMULAÇÃO
DESCOBERTA

02 - ÁREA DE ACUMULAÇÃO
DESCOBERTA
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ÁREA DESCOBERTA PARA
ACOMODAÇÃO DE VEÍCULOS

NÃO RESIDENCIAL NR1-6/NR1-2
FACHADA ATIVA INCENTIVADA NR1-2
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FACHADA ATIVA INCENTIVADA NR2-11

VAGA TEMPORÁRIA
CAMINHÃO

RESERVATÓRIO DE
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ACESSO Nº 2 - VEÍCULOS

ACESSO Nº 3 - SAÍDA VEÍCULOS
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ÁREA DE DOAÇÃO PARA ALARGAMENTO DE VIA OU MELHORAMENTO

COMPUTÁVEL - CIRCULAÇÃO HORIZONTAL E VERTICAL USO RESIDENCIAL

NÃO COMPUTÁVEL - ÁREA TÉCNICA (COE-ART.108-V)

NÃO COMPUTÁVEL - BICICLETÁRIO (LPOUS-ART.62-IV)

NÃO COMPUTÁVEL - OBRA COMPLEMENTAR (COE-ART.108-III)

NÃO COMPUTÁVEL - ÁREA DE APOIO (COE-ART.108-VI-a)

NÃO COMPUTÁVEL - CIRCULAÇÃO SEM ACESSO

NÃO COMPUTÁVEL - CIRC. HORIZONTAL E VERTICAL NO PAV. ESTACIONAMENTO (COE-ART.108-VI.b)

ÁREA PERMEÁVEL

NÃO COMPUTÁVEL - ESTACIONAMENTO DE VEÍCULOS (LPOUS-ART.62-I)

NÃO COMPUTÁVEL - TERRAÇO (COE-ART.108-I)

NÃO COMPUTÁVEL - USO NÃO RESIDENCIAL 20% INCENTIVADO (LPUOS-ART.62-VIII)

COMPUTÁVEL - CIRCULAÇÃO HORIZONTAL USO NÃO RESIDENCIAL 20% INCENTIVADO (LPUOS-ART.62-VIII)

NÃO COMPUTÁVEL - CIRCULAÇÃO VERTICAL USO NÃO RESIDENCIAL (COE-ART.108-VIII.b)

NÃO COMPUTÁVEL - FACHADA ATIVA INCENTIVADA (LPUOS-ART.62-VII)

COMPUTÁVEL - UNIDADE USO RESIDENCIAL

COMPUTÁVEL - USO NÃO RESIDENCIAL

COMPUTÁVEL - CIRCULAÇÃO HORIZONTAL USO NÃO RESIDENCIAL
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ÁREAS

SITUAÇÃO S/ ESCALA

AUTOR DO PROJETO

SPOL ARQUITETOS LTDA - EPP
PJ35183-0

5.470.536-3CCM

RESPONSÁVEL TÉCNICO:

CAU

PORTO FERRAZ ENGENHARIA
CNPJ 08.386.503/0001-59
CREA 0757692-SP
CCM 3.581.647-3

ARQUITETA RAÍSSA BAHIA LOPES

A177986-9CAU

DECLARO QUE A APROVAÇÃO DO PROJETO NÃO IMPLICA NO

RECONHECIMENTO POR PARTE DA PREFEITURA DO D IREITO DE
PROPRIEDADE DO TERRENO.

DECLARO QUE A APROVAÇÃO DO PROJETO ESTÁ FUNDAMENTADA APENAS

EM RELAÇÃO AOS PARÂMETROS URBANÍSTICOS RELEVANTES

ESTABELECIDOS NA LEGISLAÇÃO VIGENTE E QUE O PROJETO ATENDE A

TODAS AS EXIGÊNCIAS DA LOE, COE E LUOS, ALÉM DAQUELAS PREVISTAS

NA LEGISLAÇÃO FEDERAL E ESTADUAL E NAS NORMAS TÉCNICAS OFICIAIS.

FL.

PROPRIETÁRIO

05/22

CNPJ: 39.383.491/0001-32

ARMANDO MENAH N ICOLAU
RG: 10.669.006
CPF 032.238.648-90

AMPARO LEGAL: LEIS 16.050/14, 16.402/16 E 16.642/17 E DECRETO 57.776/17

IBIRAPUERA CORPORATE EMPREEND. IMOBILIÁRIO SPE LTDA

ASSUNTO:

LOCAL:

ESCALA:

SUBPREFEITURA:

CONTRIBUINTE:

CAT.USO:

1/100

ALVARÁ DE APROVAÇÃO DE EDIFICAÇÃO NOVA

AV. AÇOCÊ, 53, 57 e 69 X AV. IBIRAPUERA, 1.767, 1.777,
1.789, 1.795, 1.801 e 1.807

PROJETO PARA A CONSTRUÇÃO DE UM EMPREENDIMENTO DE USO MISTO RESIDENCIAL,
COMÉRCIO DE ALIMENTAÇÃO DE PEQUENO PORTE E SERVIÇOS PROFISSIONAIS

ZONA:

VILA MARIANA

PROPRIETARIO: IBIRAPUERA CORPORATE EMPREEND.
IMOBILIÁRIO SPE LTDA

BAIRRO: CIDADE: SÃO PAULO - SP

CODLOG: 089443/ 001210

R2V-1 (CJ. RESIDENCIAL) / NR1-2
(COMÉRCIO DE ALIMENTAÇÃO DE
PEQUENO PORTE) / NR1-6 (SERVIÇOS
PROFISSIONAIS) / NR2-11 (LOCAL DE
REUNIÃO OU EVENTOS DE MÉDIO PORTE)

ZEU
041.104.0013-9/ 041.104.0012-0/ 041.104.0011-2/
041.104.0010-4/ 041.104.0018-1/ 041.104.0061-9/
041.104.0016-3/ 041.104.0062-7

MACROZONA:

MACROZONA DE ESTRUTURAÇÃO
E QUALIFICAÇÃO URBANA

INDIANÓPOLIS

RICARDO LUIS RAPUANO
CREA 5062129122
CPF 300.694.428-35
RG 28.048.445-8
CCM 7.840.358-8

PLANTA DE IMPLANTAÇAO E TABELAS
PROJETO

PLANTA DE IMPLANTAÇÃO
1:100

M

M

M
T CA

P
T CA

P
Q.A.

M
Q.A.

Plantio Porte Médio TCA

Plantio Porte Médio Q.A.

Plantio Porte Pequeno TCA

Plantio Porte Pequeno Q.A.

Exemplares na Calçada

CADASTRAMENTO

N° NOME COMUM NOME CIENTÍFICO FAMÍLIA DAP (cm) DQ (cm) ALT. (m) COPA (m)  FITOS. ORIGEM
1 jaboticabeira Myrciar ia caulif lora Myrtaceae 13+13+8+9+4+4 22.69 3 3 bom NATIVA

2 Ipe Amarelo Handroanthus albus Bignoniaceae 16 16 5 3 bom NATIVA

3 Jasmim Manga Plumeria rubra Apocynaceae 30+10+16+20 40.69 4 - regular EXÓTICA

4 Jasmim Manga Plumeria rubra Apocynaceae 23+6+17+22 36.57 4 - regular EXÓTICA

5 Goiabeira Psidium guajava Myrtaceae 12+5+3 13.34 4 - regular NATIVA

6 Goiabeira Psidium guajava Myrtaceae 5 5 4 - bom NATIVA

7 Goiabeira Psidium guajava Myrtaceae 5 5 7 - bom NATIVA

8 Goiabeira Psidium guajava Myrtaceae 20+15+15 29.15 6 3 bom NATIVA

9 Quaresmeira Tibouchina granulosa Melastomataceae 42 42 4 - regular NATIVA

10 Quaresmeira Tibouchina granulosa Melastomataceae 50 50 4 - regular NATIVA

11 morta morta morta - - - - morta morta

12 Quaresmeira Tibouchina granulosa Melastomataceae 34 34 5 5 regular NATIVA

REMOÇÃO POR CORTE nativa =  3

N° NOME COMUM NOME CIENTÍFICO FAMÍLIA DAP (cm) DQ (cm) ALT. (m) COPA (m)  FITOS. ORIGEM
1 jaboticabeira Myrciar ia caulif lora Myrtaceae 13+13+8+9+4+4 22.69 3 3 bom NATIVA

2 Ipe Amarelo Handroanthus albus Bignoniaceae 16 16 5 3 bom NATIVA

12 Quaresmeira Tibouchina granulosa Melastomataceae 34 34 5 5 regular NATIVA

REMOÇÃO POR CORTE exóticaNATIVA = 2

N° NOME COMUM NOME CIENTÍFICO FAMÍLIA DAP (cm) DQ (cm) ALT. (m) COPA (m)  FITOS. ORIGEM
3 Jasmim Manga Plumeria rubra Apocynaceae 30+10+16+20 40.69 4 - regular EXÓTICA

4 Jasmim Manga Plumeria rubra Apocynaceae 23+6+17+22 36.57 4 - regular EXÓTICA

EXEMPLARES NA CALÇADA = 5

N° NOME COMUM NOME CIENTÍFICO FAMÍLIA DAP (cm) DQ (cm) ALT. (m) COPA (m)  FITOS. ORIGEM

5 Goiabeira Psidium guajava Myrtaceae 12+5+3 13.34 4 - regular NATIVA

6 Goiabeira Psidium guajava Myrtaceae 6+5+4+4 9.64 4 - bom NATIVA

7 Goiabeira Psidium guajava Myrtaceae 5 5 7 - bom NATIVA

8 Manduirana Senna Macranthera Leguminosae-Caesalpinoideae 21+19 28.31 6 3 bom NATIVA

9 Quaresmeira Tibouchina granulosa Melastomataceae 30 30 4 - regular NATIVA

10 Quaresmeira Tibouchina granulosa Melastomataceae 57 57 4 - regular NATIVA

REMOÇÃO EXEMPLAR MORTO = 1

N° NOME COMUM NOME CIENTÍFICO FAMÍLIA DAP (cm) DQ (cm) ALT. (m) COPA (m)  FITOS. ORIGEM
11 morta morta morta - - - - morta morta

08 VAGAS DE IDOSOS INCLUSAS NO TOTAL DE VAGAS DE AUTOS.

MEMORIAL DE CÁLCULO

D = [(Ite x Te + 9:1 x 2) x 50 % + (Itn x Tn + 9:1 x 3] x Fm
D = (9 ) + (27) x Fm + 1 morta + 2 invasoras
D = 36 + 1 + 2 = 39

D = 39
Portanto,

Cf = 39 mudas DAP 3cm

Então,

Propomos o plantio de 8 mudas internas nativas de São Paulo.
Restando 31  mudas para deliberação da CCA.

01 VAGAS DE IDOSO INCLUSA NO TOTAL DE VAGAS DE AUTOS.

NÚMERO DE VAGAS CALCULADO 1 VAGA POR 70m² DE
COMPUTÁVEL NR1-6 TOTAL EMPREENDIMENTO

VAGAS MÁXIMAS NÃO RESIDENCIAIS
BLOCO ÁREA COMPUTÁVEL VAGAS
BLOCO 01 10.787,99 154,00

TOTAL 10.787,99 154

QUADRO 3B -  SIMULADOR
 SIMULADOR INCENTIVOS DA QUOTA AMBIENTAL E CERTIFICAÇÕES

ANEXO INTEGRANTE DA LEI Nº 16.402, DE 22 DE MARÇO DE 2016

ITEM V. CARACTERÍSTICAS DO PROJETO

Valor de Terreno - Cadastro de Valores de Terreno para fins de Outorga Onerosa - R$/m² (13) 0.00
Fator de Planejamento 0.00

Fator Social do Empreendimento (ponderado por área computável das unidades) 0.00

Coeficiente de Aproveitamento Pretendido (CAP) 0.00
% de redução da taxa de permeabilidade (14) 44.75%

QA mínimo obrigatório, após redução da taxa de permeabilidade (15) 0.87

QA proposto (16) 0.88
Número de vezes do QA min obrigatório atingido pelo empreendimento (VQA) (17) 1.01
Fator de Incentivo da Quota Ambiental (FQA) (18) -
Valor Original da Contrapartida Financeira da Outorga Onerosa do Direito de Construir R$ 0.00 )

ITEM VI. INCENTIVO DA QUOTA AMBIENTAL -  DESCONTO A SER PAGO EM OUTORGA ONEROSA DO DIREITO DE CONSTRUIR
(IQA)
IQA = [2 X (CAP - 1) / (CAP)] X FQA X At R$ 0.00 )

ITEM VII. INCENTIVO DA QUOTA AMBIENTAL -  BENEFÍCIO EM ÁREA NÃO COMPUTÁVEL (NCQA)

LOTES LOCALIZADOS NOS SEGUINTES PERÍMETROS DE QUALIFICAÇÃO AMBIENTAL: PA-1, PA-4, PA-5, PA-6, PA-7, PA-10, PA-11,
PA-12
NCQA = (VQA Min -1)  X At X 0,2% (19) 0.00 m²
LOTES LOCALIZADOS NOS DEMAIS PERÍMETROS DE QUALIFICAÇÃO AMBIENTAL

NCQA = (VQA Min -1)  X At X 0,4% (19) 0.00 m²

ITEM VIII. INCENTIVO DE CERTIFICAÇÃO -  DESCONTO A SER PAGO EM OUTORGA ONEROSA DO DIREITO DE CONSTRUIR (IC)

Grau Mínimo de Certif icação, FC = 40 (20): IC = FC X At X CAP R$ 0.00 )
Grau Máximo de Certif icação, FC = 120 (20): IC = FC X At X CAP R$ 0.00 )

Notas explicativas:

(13) Caso o lote possua mais de uma face de quadra, utilizar o maior valor de face de quadra;

(14) Redução da taxa de permeabilidade de acordo com o §2º do Art. 81 da presente lei;
(15) QA mínimo obrigatório, com base na redução da taxa de permeabilidade;

      QA mínimo obrigatório, após redução da taxa de permeabilidade = QA mínimo obrigatório x (1 + % de redução da taxa de permeabilidade)

(16) Valor obtido na simulação da Quota Ambiental ( item IV) , podendo ter o seu valor dobrado conforme disposto no §4º do Art. 82 da presente lei;
(17) VQA = (QA proposto)/(QA mínimo obrigatório, após redução da taxa de permeabilidade);

(18) FQA: Fator de Incentivo da Quota Ambiental, em R$ por metro quadrado, disponível no quadro 3C da presente lei;
(19) VQA Min: razão entre o valor numérico da QA atingida pelo projeto do empreendimento e o valor mínimo exigido da QA, variando de 1,5 a 4,0 de acordo com o
quadro 3A da presente lei;

(20) FC: Fator de Certificação de acordo com o grau de certif icação, em R$ por metro quadrado.

QUADRO 3B - SIMULADOR
COMPOSIÇÃO DA PONTUAÇÃO DA QUOTA AMBIENTAL

ANEXO INTEGRANTE DA LEI Nº 16.402, DE 22 DE MARÇO DE 2016

Altere os campos em amarelo para simular a Quota Ambiental e os incentivos
RESULTADOS OBTIDOS

ITEM I. CARACTERÍSTICAS DO LOTE
Área total  do lote - A (m²) 2,530.81  m²
Local ização do lote ZEU
Perímetro de Qual ificação Ambiental PA 4
Taxa de ocupação 70.00%
Gabar ito do empreendimento (em metros) 99 m
Taxa de permeabil idade mínima - TP 25.0%

Fator  alfa α 0.50

Fator  beta β 0.50
QA mínimo obr igatório 0.60

ITEM II. COBERTURA VEGETAL

SOLUÇÕES CONSTRUTIVAS E PAISAGÍSTICAS PROJETO (1) UNID.
FATOR FV

(2)
TCA (5) PONTUAÇÃO ATINGIDA (3)

A. Áreas ajardinadas

A1. Área ajardinada sobre solo natural 349.55 ( m2) 0.25 n/a 0.03
A2. Área ajardinada sobre laje com espessura de solo maior que 40 cm 490.47 ( m2) 0.20 n/a 0.04

A3. Pav imento semi-permeável com vegetação sobre solo natural 0.00 ( m2) 0.10 n/a 0.00

B. Vegetação

B1. Indiv íduo arbóreo a ser plant ado de porte pequeno (4) 31.00 ( unidade) 15 2.00 0.18
B2. Indiv íduo arbóreo a ser plant ado de porte médio (4) 12.00 ( unidade) 35 6.00 0.12

B3. Indiv íduo arbóreo a ser plant ado de porte grande (4) 0.00 ( unidade) 80 0.00 0.00
B4. Palmeira a ser plantada (4) 0.00 ( unidade) 20 0.00 0.00

B5. Indiv íduo arbóreo existente com DAP ent re 20 e 30 cm (6)(7) 0.00 ( unidade) 80 0.00 0.00
B6. Indiv íduo arbóreo existente com DAP maior  que 30 cm e menor  ou igual a 40 cm (6)(7) 0.00 ( unidade) 180 0.00 0.00

B7. Indiv íduo arbóreo existente com DAP maior  que 40 cm (6)(7) 0.00 ( unidade) 400 0.00 0.00
B8. Palmeira existent e (6)(7) 0.00 ( unidade) 90 0.00 0.00
B9. Maciço arbóreo (7) 0.00 ( m2) 17 n/a 0.00

C. Cobertura verde

C1. Cob. Verde com espessura de subst rato superior a 40 cm 0.00 ( m2) 0.20 n/a 0.00
C2. Cob. Verde com espessura de subst rato inferior ou igual a 40 cm 0.00 ( m2) 0.15 n/a 0.00

D. Fachada / muro verde
D1. Porção de fachada / muro verde 0.00 ( m2) 0.10 n/a 0.00
D2. Jardim vertical 0.00 ( m2) 0.15 n/a 0.00

V PARCIAL 0.38

V FINAL 0.99

ITEM III. DRENAGEM
SOLUÇÕES CONSTRUTIVAS E PAISAGÍSTICAS PROJETO (1) UNID. FATOR FD (8) PONTUAÇÃO ATINGIDA (9)

A1*. Área ajardinada sobre solo 349.55 ( m2) 0.22 0.03
A2*. Área ajardinada sobre laje com espessura de solo maior que 40 cm 490.47 ( m2) 0.26 0.05
A3*. Pavimento semi-permeável  com vegetação sobre solo natural 0.00 ( m2) 0.60 0.00
C1*. Cob. Verde com espessura de substrato superior a 40 cm 0.00 ( m2) 0.26 0.00
C2*. Cob. Verde com espessura de substrato inferior  ou igual a 40 cm 0.00 ( m2) 0.31 0.00
E. Pavimento poroso (10) 0.00 ( m2) 0.10 0.00
F. Pavimento semi-permeável sem vegetação 0.00 ( m2) 0.78 0.00
G. Superfícies com pavimentos não permeáveis (11) 1,690.79 ( m2) 0.82 0.55

D PARCIAL (12) 0.63

Volume de reservação mínima obr igatório para controle de escoamento superficial 15,944.10 (ℓ) n/a n/a
H. Volume de reservação proposto para controle de escoamento superficial 47,000.00 (ℓ) n/a n/a
D FINAL 0.78

ITEM IV. PONTUAÇÃO FINAL - QA 0.88

Quadro 3B  - Composição da pontuação da Quota Ambiental

NOTAS EXPLICATIVAS:

* mesmos valores do it em II;
(1) P: Projeto proposto, conforme unidade indicada;
(2) FV: Fator de eficácia ambient al  do indicador cobertura vegetal,  quanto maior valor mais eficaz;

(3) Pontuação de cada solução construtiva ou paisagística na composição do indicador cobert ura vegetal obtida pela equação na nota de cálculo I abaixo;
(4) Classificação do port e conforme definição do Quadro 1 da presente lei;

(5) Indiv íduos arbóreos ou palmeiras a serem plantados ou t ransplantados, oriundos de Termo de Compromisso Ambiental – TCA;

(6) Os indivíduos arbóreos existent es com DAP menor  do que o constant e dos itens B5 a B8 deverão ser comput ados como indivíduos arbóreos a serem plantados, conforme itens B1 a B4;
(7) A veget ação integrant e de maciço arbóreo,  definido conforme Quadro 1 da present e lei,  não poderá ser comput ada individualment e como palmeira ou indivíduo arbóreo existente ou a ser
plantado;
(8) FD: Fator de eficácia ambient al  do indicador drenagem, corresponde ao coefi ciente de escoamento superfi cial , quanto menor o valor mais eficaz;
(9) Pontuação de cada mecanismo na composição do indicador drenagem obt ida pela equação na nota de cálculo IV abaixo;

(10) Ver definição do Quadro 1 da presente lei;
(11) Superfícies com paviment os não permeáveis do lot e corresponde à área total  do lote subtraída a soma das áreas dos itens A1, A2, A3, C1, C2, E e F;
(12) A somatória das áreas de projeto li stadas no it em III  deve ser igual  à área t otal do lote.

13 Leucena Leucaena leucocephala (Lam.) de Wit. Fabaceae 10 10 5 3 regular Invasora
14 Leucena Leucaena leucocephala (Lam.) de Wit. Fabaceae 9 10 5 3 regular Invasora

REMOÇÃO POR CORTE INVASORAS = 2

N° NOME COMUM NOME CIENTÍFICO FAMÍLIA DAP (cm) DQ (cm) ALT. (m) COPA (m)  FITOS. ORIGEM

13 Leucena Leucaena leucocephala (Lam.) de Wit. Fabaceae 10 10 5 3 regular Invasora
14 Leucena Leucaena leucocephala (Lam.) de Wit. Fabaceae 9 10 5 3 regular Invasora

QUADRO DE MANEJO

CORTE NATIVA
CORTE EXÓTICA
TRANSPLANTA
CORTE MORTA
CORTE INVASORAS
CALÇADA
TOTAL

3
2
0
1
2
6

14

DENSIDADE INICIAL
DENSIDADE FINAL

14
14

QUADRO DE ÁREAS

DESCRIÇÃO
TERRENO
DOAÇÃO
REMANESCENTE
PERMEÁVEL
JARDIM SOBRE LAJE

m²
2756,79

2530,81
349,55
490,47

225,98

5
100%

8,19
100

13,11
19,37

CORTE PARCIAL BB
1:100

QUADRO DE VAGAS DE ESTACIONAMENTO

USO RESIDENCIAL - R2V-1

VAGAS EXIGIDAS

PROJETADAS

COBERTAS

TOTALTERR 01º SS 02º SS 03º SS 04º SS SUBTOTAL

AUTOMÓVEIS N.A. 0 0 0 0 0 0 0

MOTO N.A. 0 0 0 0 0 0 0

P.N.E. N.A. 0 0 0 0 0 0 0

BICICLETA 0 4 0 0 0 4 4

UTILITARIO - C/D N.A. 0 0 0 0 0 - 0

CAMINHÃO N.A. 0 0 0 0 0 - 0

QUADRO DE VAGAS DE ESTACIONAMENTO

USO NÃO RESIDENCIAL - NR1-6

VAGAS EXIGIDAS

PROJETADAS

COBERTAS

TOTALTERR 01º SS 02º SS 03º SS SUBTOTAL

AUTOMÓVEIS N.A. 0 23 63 68 154 154

MOTO 0 0 3 6 9 9

P.N.E. 5 0 0 3 2 5 5

BICICLETA N.A. 0 44 0 0 44 44

UTILITARIO - C/D 4 0 1 2 1 4 4

CAMINHÃO N.A. 0 0 0 0 - 0

QUADRO DE VAGAS DE ESTACIONAMENTO

FACHADA ATIVA - NR1-2 / NR2-11

VAGAS EXIGIDAS

PROJETADAS

COBERTAS

TOTALTERR 01º SS 02º SS 03º SS SUBTOTAL

AUTOMÓVEIS N.A. 0 14 0 0 14 14

MOTO 0 1 0 0 1 1

P.N.E. 1 0 1 0 0 1 1

BICICLETA N.A. 0 0 0 0 - 0

UTILITARIO - C/D 1 0 0 0 1 1

CAMINHÃO N.A. 0 0 0 0 - 0

8

1

N.A.

N.A.

VOLUME DE RESERVATÓRIO PARA APROVEITAMENTO DE ÁGUAS PLUVIAIS

VOLUME DE RESERVAÇÃO MÍNIMA OBRIGATÓRIA PARA CONTROLE DE ESCOAMENTO SUPERFICIAL

ÁREA DE COBERTURA IMPERMEÁVEL (ACi)

VRi 2.181,26 x 16 = 34.900,16 m²

ÁREA DE COBERTURA VERDE (ACv)

VRv 349,55 x 5,4 = 1.887,57 L

VRm 34.900,16 + 1.887,57 = 36.787,73 L

VOLUME PROPOSTO 36.900,00 L

VOLUME MÍNIMO 2.530,81 x 6,3l=L/m² = 15.944,10 L

VOLUME PROPOSTO 30.500,00 L

VAZÃO MÁXIMA DE SAÍDA DO LOTE 0,92 L/s

VAZÃO MÁXIMA DE SAÍDA DO LOTE PROPOSTA 0,92 L/s

DISTRIBUIÇÃO DE ÁREAS

11.027,03 m²

1.600,52 m²

2.756,79 m²

CATEGORIZAÇÃO NÚMERO DE
UNIDADES

ÁREA
COMPUTÁVEL

PRIVATIVA

ÁREA
COMPUTÁVEL

COMUM

COMPUTÁVEL
TOTAL UNIDADE

COEFICIENTE DE
APROVEITAMENTO

ADOTADA NO
PROJETO

ÁREA TERRENO
VIRTUAL

PARCELA DO TERRENO

TOTAL 35 9.426,51 1.600,52 11.027,00 4,00 2.756,78 100,00%

ÁREA COMPUTÁVEL UTILIZADA NO PROJETO

ÁREA COMPUTÁVEL COMUM UTILIZADA NO PROJETO

ÁREA TERRENO

NR 31 9.260,41 1.537,70 10.798,08 4,00 2.699,55 97,92%

TIPOLOGIA R DE 31 ATÉ 70m² 4 166,10 62,82 228,92 4,00 57,23 2,08%

CATEGORIZAÇÃO SUFIXO
UNI

ÁREA COMPUTÁVEL
PRIVATIVA

ÁREA COMPUTÁVEL
COMUM

COMPUTÁVEL TOTAL
UNIDADE

NÚMERO DE
UNIDADES

COMPUTÁVEIS

NR DA 308,25 m² 51,185 m² 359,44 m² 9

NR DB 308,33 m² 51,198 m² 359,53 m² 9

NR EA 331,45 m² 55,038 m² 386,49 m² 2

NR EB 285,15 m² 47,349 m² 332,50 m² 2

NR FA 277,34 m² 46,053 m² 323,39 m² 2

NR FB 255,79 m² 42,474 m² 298,26 m² 2

NR GA 285,50 m² 47,408 m² 332,90 m² 1

NR GB 331,53 m² 55,051 m² 386,58 m² 1

NR HA 255,74 m² 42,466 m² 298,20 m² 1

NR HB 277,60 m² 46,096 m² 323,70 m² 1

NR IA 261,36 m² 43,399 m² 304,74 m² 1

TIPOLOGIA R2v-1 A 42,89 m² 16,221 m² 59,12 m² 1

TIPOLOGIA R2v-1 B 41,07 m² 15,533 m² 56,60 m² 1

TIPOLOGIA R2v-1 C 41,07 m² 15,533 m² 56,60 m² 1

TIPOLOGIA R2v-1 D 41,07 m² 15,533 m² 56,60 m² 1

TOTAL 35

QUADRO DE OBRA COMPLEMENTAR

ÁREA DO TERRENO 2.756,79 m²

% MAXIMA DE ÁREA LIVRE DO TERRENO 8%

TOTAL DE ÁREA MAXIMA LIVRE DO TERRENO 220,54 m²

ÁREA DE OBRA COMPLEMENTAR USADA NO PROJETO 21,60 m²

% DE ÁREA LIVRE DO TERRENO USADA NO PROJETO 0,06%

Conforme Lei nº 16.642/2017 Art.14 paragrafo 1º item 1 - Obra Complementar se limita a 30.00m²

QUADRO DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO

MACROZONA MACROZONA DE ESTRUTURAÇÃO E QUALIFICAÇÃO URBANA

MACROÁREA MUC

ZONA DE USO ZEU

PERÍMETRO DE QUALIFICAÇÃO AMBIENTAL PA 4

ÁREA DO TERRENO E=R 2.756,79 m²

ÁREA DO TERRENO ESCRITURA:

ÁREA DE DOAÇÃO (CALÇADA - AMPARO LEGAL) 225,98 m²

ÁREA DO TERRENO REAL REMANESCENTE E=R 2.530,81 m²

ÁREA DO TERRENO VIRTUAL R2v 57,23 m²

ÁREA DO TERRENO VIRTUAL nR1 2.699,56 m²

ÁREA DO TERRENO VIRTUAL nR2 0,00 m²

TAXA DE OCUPAÇÃO MÁXIMA DA ZONA 0,70

ÁREA DE PROJEÇÃO MÁXIMA 1.771,57 m²

TAXA DE OCUPAÇÃO UTILIZADA NO PROJETO 0,70

ÁREA DE PROJEÇÃO DO PROJETO 1.771,55 m²

COEFICIENTE DE APROVEITAMENTO BÁSICO DA ZONA 1,000

COEFICIENTE DE APROVEITAMENTO MÁXIMO DA ZONA 4,000

COEFICIENTE DE APROVEITAMENTO R2V ADOTADA NO PROJETO

COEFICIENTE DE APROVEITAMENTO nR1 ADOTADO NO PROJETO

COEFICIENTE DE APROVEITAMENTO ADOTADA NO PROJETO 4,000

ÁREA COMPUTÁVEL MÁXIMA ZONEAMENTO 11.027,16 m²

ÁREA COMPUTÁVEL UTILIZADA NO PROJETO 11.027,03 m²

ÁREA COMPUTÁVEL EXCEDENTE AO CA BÁSICO 8.270,24 m²

ÁREA COMPUTÁVEL OBJETO DE OUTORGA ONEROSA R2v 157,62 m²

ÁREA COMPUTÁVEL OBJETO DE OUTORGA ONEROSA nR1 7.434,69 m²

ÁREA COMPUTÁVEL OBJETO DE OUTORGA ONEROSA 7.592,31 m²

BENEFÍCIOS REDUTORES DE OUTORGA ONEROSA:

BENEFÍCIO DOAÇÃO DE CALÇADA 677,93 m²

ÁREA TOTAL COMPUTÁVEL R2v 228,92 m²

ÁREA TOTAL COMPUTÁVEL nR1 10.798,11 m²

ÁREA TOTAL COMPUTÁVEL nR2 0,00 m²

TAXA DE PERMEABILIDADE MÍNIMA 0,25

PONTUAÇÃO MÍNIMA DA QUOTA AMBIENTAL 0,60

QUOTA AMBIENTAL PROPOSTA NO PROJETO 0,88

TAXA DE PERMEABILIDADE ADOTADA NO PROJETO 0,138

REDUÇÃO DA TAXA DE PERMEABILIDADE 0,50

ÁREA PERMEÁVEL MÍNIMA 632,70 m²

ÁREA PERMEÁVEL ADOTADA NO PROJETO 349,55 m²

ÁREA DE JARDIM SOBRE LAJE ADOTADA NO PROJETO 490,47 m²

ÁREA MÁXIMA DE BENEFÍCIO (VII, ART.62 L.16.402/16) - FACHADA ATIVA 1.265,41 m²

ÁREA DESTINADA A FACHADA ATIVA UTILIZADA NO PROJETO 1.264,99 m²

ÁREA MÁXIMA DE BENEFÍCIO (VIII, ART.62 L.16.402/16) 20% NR 2.205,41 m²

ÁREA DESTINADA A NR DE 20% DA ÁREA COMPUTÁVEL UTILIZADA NO PROJETO 2.205,30 m²

ÁREA DESTINADA AO USO NR 10.798,11 m²

ÁREA DESTINADA AO USO R2V 228,92 m²

ÁREA DESTINADA A NR DE 20% DA ÁREA COMPUTÁVEL UTILIZADA NO PROJETO 2.205,30 m²

ÁREA PRIVATIVA TOTAL 15.155,63 m²

ÁREA DESTINADA A ESTACIONAMENTO, MANOBRA E CIRCULAÇÃO DE VEÍCULOS 5.347,71 m²

ÁREA MÁXIMA DESTINADA A ESTACIONAMENTO, MANOBRA E CIRCULAÇÃO DE VEÍCULOS 5376 m²

TOTAL DE VAGAS COBERTAS 168

COTA DE GARAGEM MÁXIMA PERMITIDA 32

COTA DE GARAGEM NO EMPREENDIMENTO 31,83

TOTAL VAGAS COMPUTÁVEL NR /70M2 154,00

NÚMERO DE VAGAS (nR2-11) - FACHADA ATIVA 14

NÚMERO DE UNIDADES HABITACIONAIS R2V ADOTADO NO PROJETO 4

COTA-PARTE DE TERRENO ADOTADA 3,00

NÚMERO DE UNIDADES (nR1-2) - FACHADA ATIVA 2

NÚMERO DE UNIDADES (nR2-11) - FACHADA ATIVA 2

NÚMERO DE UNIDADES (nR1-6) - NR 31

NÚMERO DE UNIDADES (nR1-6) - NR INCENTIVADO 6

ÁREA NÃO COMPUTÁVEL (I A VI, Art. 62 da Lei nº16.402/16) 12.081,25 m²

ÁREA NÃO COMPUTÁVEL (VII A XVI, ART. 62 DA LEI 16.402/16) 3.470,29 m²

ÁREA CONTRUÍDA R2v 275,05 m²

ÁREA CONTRUÍDA nR1 25.454,04 m²

ÁREA CONTRUÍDA nR2 849,48 m²

ÁREA CONSTRUÍDA TOTAL DA EDIFICAÇÃO 26.578,57 m²

ÁREA CONSTRUÍDA DA EDIFICAÇÃO (EXCLUÍDOS INCISOS VII A XVI, ART. 62 DA LEI 16.402/16) 23.108,28 m²

PORCENTAGEM DE ÁREA NÃO COMPUTÁVEL NA EDIFICAÇÃO 52,28%

ÁREA TOTAL NÃO COMPUTÁVEL R2v 46,13 m²

ÁREA TOTAL NÃO COMPUTÁVEL nR1 14.655,93 m²

ÁREA TOTAL NÃO COMPUTÁVEL nR2 849,48 m²

4,000

4,000

4,000

COMPUTÁVEL NÃO COMPUTÁVEL

USO NÃO
RESIDENCIAL

CIRCULAÇÃO
HORIZONTAL

USO NÃO
RESIDENCIAL

UNIDADE USO
RESIDENCIAL

CIRCULAÇÃO
HORIZONTAL E
VERTICAL USO
RESIDENCIAL

CIRCULAÇÃO
VERTICAL USO

NÃO
RESIDENCIAL

TERRAÇO
CIRCULAÇÃO
SEM ACESSO

ESTACIONAMENTO
DE VEÍCULOS

CIRC. HORIZONTAL E
VERTICAL NO PAV.
ESTACIONAMENTO

ÁREA TÉCNICA ÁREA DE APOIO BICICLETÁRIO OBRA COMPLEMENTAR USO NÃO RESIDENCIAL 20%
INCENTIVADO

FACHADA ATIVA
INCENTIVADA

- - - -
COE-ART.108-VIII.

b
COE-ART.108-I - LPOUS-ART.62-I COE-ART.108-VI.b COE-ART.108-V COE-ART.108-VI-a LPOUS-ART.62-IV COE-ART.108-III LPUOS-ART.62-VIII LPUOS-ART.62-VII

NR1-6 NR1-6 R2V-1 R2V-1 NR1-6 NR1-6 NR1-2/ NR2-11

 nR1

03º SUBSOLO 1 1.730,39 169,59 56,55 57,97 2.014,50

02º SUBSOLO 1 1.677,23 98,20 49,80 24,87 1.850,10

01º SUBSOLO 1 1.412,12 150,59 210,58 72,65 56,35 1.902,29

TÉRREO 1 248,16 70,30 73,93 527,97 65,82 196,68 110,98 3,40 100,16 111,57 1.508,97

01º PAVIMENTO 1 63,78 96,60 3,22 303,94 467,54

02º PAVIMENTO 1 63,75 95,60 159,35

03º PAVIMENTO 1 69,55 126,41 37,16 798,90 1.032,02

04º PAVIMENTO 1 69,55 125,89 37,00 698,13 930,57

05º PAVIMENTO 1 69,55 126,32 37,00 608,11 840,98

06º, 07º, 10º, 11º, 14º, 15º, 18º, 19º E 20º PAVIMENTOS 9 5.549,22 725,13 627,84 1.137,60 334,44 8.374,23

(9 x 616,58) (9 x 80,57) (9 x 69,76) (9 x 126,4) (9 x 37,16)

08º E 16º PAVIMENTOS 2 1.233,20 160,68 139,54 252,90 74,32 1.860,64

(2 x 616,6) (2 x 80,34) (2 x 69,77) (2 x 126,45) (2 x 37,16)

09º E 17º PAVIMENTOS 2 1.066,26 160,68 139,52 253,00 74,32 1.693,78

(2 x 533,13) (2 x 80,34) (2 x 69,76) (2 x 126,5) (2 x 37,16)

12º PAVIMENTO 1 617,03 80,57 69,54 126,25 37,16 930,55

13º PAVIMENTO 1 533,34 80,26 69,76 126,40 37,16 846,92

21º PAVIMENTO 1 261,36 82,22 75,95 126,42 545,95

BARRILETE 1 238,83 238,83

RESERVATÓRIOS 1 256,82 256,82

R2v

01º PAVIMENTO 1 89,47 62,82 28,98 2,17 14,98 198,42

02º PAVIMENTO 1 76,63 76,63

nR2

TÉRREO 1 181,89 181,89

01º PAVIMENTO 1 667,59 667,59

31 9.260,41 1.537,70 166,10 62,82 1.464,88 2.600,70 63,75 5.347,71 484,20 1.775,59 266,47 56,35 21,60 2.205,30 1.264,99

26.578,57

11.027,03

12.081,25 3.470,29

ÁREA NÃO COMPUTÁVEL (I A VI, Art. 62 da Lei nº16.402/16) ÁREA NÃO COMPUTÁVEL (VII A XVI, ART. 62 DA LEI 16.402/16)

15.551,54

NOTAS:

1- INTEGRALMENTE  OS PARÂMETROS  DA LEI 16.402/2016,  LEI 16.050/14,  DECRETOS  7.776/17,  E TODOS  OS
DECRETOS REGULAMENTADOS E LEGISLAÇÃO CORRELATA, EM ESPECIAL:
A. AS DIMENSÕES  MÍNIMAS  DE VAGAS DE AUTOMÓVEIS  E DEMAIS  VEÍCULOS  CONFORME  ITEM  8 DO ANEXO I
- DISPOSIÇÕES TÉCNICAS DO DECRETO REGULAMENTADOR;
B. A LARGURA  DE FAIXA  DE CIRCULAÇÃO  E INCLINAÇÃO  MÁXIMA DE RAMPA CONFORME  ITEM  8 DO ANEXO I -
DISPOSIÇÕES TÉCNICAS DO DECRETO REGULAMENTADOR;
C. QUANTIDADE  MÍNIMA  DE INSTALAÇÕES  SANITÁRIAS  CONFORME  ITEM  9 DO ANEXO I - DISPOSIÇÕES
TÉCNICAS DO DECRETO REGULAMENTADOR;
D. DISTÂNCIA  MÍNIMA  ENTRE  QUALQUER  PONTO  DA EDIFICAÇÃO  E AS INTALAÇÕES  SANITÁRIAS  CONFORME
ITEM 9 DO ANEXO I - DISPOSIÇÕES TÉCNICAS DO DECRETO REGULAEMNTADOR;
E. CONDIÇÕES DE SEGURANÇA DE USO E CIRCULAÇÃO DA EDIFICAÇÃO CONFORME NTOS;
F. CONDIÇÕES  DE ACESSIBILIDADE  DA EDIFICAÇÃO  CONFORME  ITEM  4 DO ANEXO I - DISPOSIÇÕES
TÉCNICAS DO DECRETO REGULAMENTADOR, NBR 9050 EM VIGOR E LEGISLAÇÃO FEDERAL CORRELATA.

2- O PROJETO ATENDE OS PARAMETROS DA LEI 17.975/23.

3- TODAS AS DISPOSIÇÕES ESTABELECIDAS PELA PORTARIA Nº 221/SMUL-G/17 E LEGISLAÇÃO CORRELATA.

4- NÃO HÁ ABERTURAS  VOLTADAS  PARA O VIZINHO  A MENOS  DE 1,50M  PARALELO  A DIVISA  DO LOTE A 0,75M
NA PERPENDICULAR.

5-  O DECRETO  9.671/2020,  JUNTAMENTE  COM  A NBR 9050/20  QUANTO  AOS CRITÉRIOS  PARA A
PADRONIZAÇÃO DAS CALÇADAS E LEGISLAÇÃO CORRELATA.

6-  SERÃO DOTADOS  DE ILUMINAÇÃO  ARTIFICIAL  E VENTILAÇÃO  MECÂNICA,  OS COMPARTIMENTOS,  SEM
ABERTURA PARA O EXTERIOR.

7- AS LEIS VIGENTES 16.050/14 E 16.402/16 E DECRETOS 7.521/16 - QUANTO AOS QUADROS.

8-  A FACHADA  ATIVA  DISPORÁ DE ABERTURAS  PARA PERMEABILIDADE  VISUAL,  CONFORME  INCISO II DO
ARTIGO 71 DA LEI 16.402/16.

9-  O PROJETO  ATENDE AS CONDIÇÕES  DE ATENDIMENTO  MÍNIMO CONFORME  DECRETO  57.776/17  TABELA
ITEM 5.A.6 (ANEXO 1).

10- O PROJETO ATENDE A LEI 16.402/16 QUANTO AOS QUADROS 4A E 4B PARA OS USOS NR.

11- O PROJETO  ATENDE  RESOLUÇÕES  DE CEUSO Nº141  QUANTO  "AS DIMENSÕES  DAS ÁREAS TÉCNICAS
ESTÃO  COMPATÍVEIS  COM  O MEMORIAL  JUSTIFICATIVO  DAS INSTALAÇÕES  PROPOSTAS  ASSINADA  PELO
RESPONSÁVEL TÉCNICO".

12- O PROJETO ATENDE RESOLUÇÃO DE SMUL/CEUSO Nº145/2021 QUANTO AS REENTRÂNCIAS.

13- O LOCAL É SERVIDO POR DISTRIBUIÇÃO DE GÁS CANALIZADO.

14- O LOCAL É SERVIDO POR REDE PÚBLICA DE ÁGUA E COLETA DE ESGOTO.

15- ATENDIMENTO  DAS CONDIÇÕES  DE ACESSIBILIDADE  DA EDIFICAÇÃO  CONFORME  ITEM  4 DO ANEXO I -
DISPOSIÇÕES  TÉCNICAS  DO DECRETO  REGULAMENTADOR,  NBR 9050 EM VIGOR  E LEGISLAÇÃO  FEDERAL
CORRELATA.

16- ATENDIMENTO  DAS CONDIÇÕES  DE SEGURANÇA  DE USO E CIRCULAÇÃO  DA EDIFICAÇÃO  CONFORME
REGULAMENTOS.

17- ATENDIMENTO  DA DISTÂNCIA  MÍNIMA ENTRE  QUALQUER  PONTO  DA EDIFICAÇÃO  E AS INSTALAÇÕES
SANITÁRIAS CONFORME ITEM 9 DO ANEXO I - DISPOSIÇÕES TÉCNICAS DO DECRETO REGULAMENTADOR.

18- O PROJETO  ATENDE  AO DECRETO  57.776/2017  ITEM  7 A 1 DO ANEXO I QUANTO  A INSTALAÇÕES  DE
ELEVADORES.

19- O PROJETO ATENDE AO DECRETO 63.884/24.

20-  O PROJETO  ATENDE O INCISO  X DO ARTIGO  9º DA  LEI 16.637/17  COM  A PREVISÃO  DE SINAL  LUMINOSO  E
SONORO  NA SAÍDA E ENTRADA  DE VEÍCULOS,  BEM  COMO PLACAS  COM  OS DIZERES "CUIDADO  PEDRATRE",
ATENDENDO A LEI MUNICIPAL Nº 11.200/92.

21-  OS REBAIXAMENTOS  DE GUIAS E CALÇADAS  PARA ACESSO  DOS PEDESTRES  SERÃO EXECUTADOS
CONFROME O DECRETO MUNICIPAL Nº 59.671/20.

22-  O PROJETO  ATENDE  A LEI 16.642/17  E ITEM  4.B.9.2  DO ANEXO I INTEGRANTE  DO DECRETO  Nº 57.776/17,
QUANTO  A RESERVA  DE 5% (CINCO  POR  CENTO)  DAS VAGAS  DE AUTOS PARA VEÍCULOS  DIRIGIDOS  OU
CONDUZINDO  IDOSOS,  NOS TERMOS  DO ARTIGO  41 DA  LEI FEDERAL  Nº  10.741,  DE  01 DE  OUTUBRO  DE 2003,
QUE DISPÕE SOBRE O ESTATUDO DO IDOSO.

23-  O PROJETO  ATENDE  AO AQUECIMENTO  DE ÁGUA POR  ENERGIA  SOLAR  NOS TERMOS  DO MODELO
CONSTANTE NO ITEM 3.A.3.3.(g) DA PORTARIA Nº 221/SMUL-G/2017 E ITEM 3.8 DO ANEXO DA LEI Nº 16.642/17.


